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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

Estado de Minas Gerais 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2024 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO que entre si 

celebram o MUNICf PIO DE SARZEDO/MG e a ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL - INSTITUTO SOCIAL PROSPERAR. 

O MUNICÍPIO DE SARZEDO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ nº 01.612.508/0001-58, com sede na Rua Eloy Cândido de Melo, 

nº 477, Centro, Sarzedo/MG, CEP 32450-000, neste ato representado pelo Exma. 

Prefeita Municipal, Sra. Rita de Cássia das Graças Santos, dorav~_~te denominado 

CONTRATANTE, e _a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL • INSTITUTO 

SOCIAL PROSPERAR, pessoa jurídica de direito privado, sem· fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ nº 07.261.585/0001-42, com sede na Rua Bom Retiro, nº 45, 

Bairro Novo Horizonte, Betim/MG, CEP 32606-038, e-mail 

institutoprosperar.insp@gmail.com, telefone (31) 9304-3759, neste ato 

representada por sua Presidente, Sra. Silvana Marques da Silva, brasileira, 

inscrita no CPF sob o nº 722.828.274-49 e RG MG nº 20797061, doravante 

denominada OSC, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as 

cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 

vigência do Termo de Colaboração nº 04/2024, firmado entre as partes, com 

fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 13.019/2014, e conforme previsto na 

Cláusula Sétima do instrumento original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 04/2024 

por 12 (doze) meses, contados a partir de 05 de dezembro de 2025, passando, 

portanto, a vigorar até 05 de dezembro de 2026, mantidos os demais termos e 

condições do instrumento principal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Estado de Minas Gerais 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 
.'t- ·i 
( - . ,, 
. . ·-.1 

,, ~. . -
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as de.. . ·is cláusulas e 

condições do Termo de Colaboração nº 04/2024 que não fora expressamente 
modificadas pelo presente Termo Aditivo. .. • •• ~ • • 

., .. . . 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO • I 

' .. 

O presente Termo Aditivo será publicado no órgão oficial dc;>:.fv'unicípio, em 
atendimento ao disposto no artigo 48 da Lei nº 13.019/2014, para que produza 

seus efeitos legais. 

• 

Sarzedo/MG, 06 de Novembro de 3025. 

a de Cássia das Graças Santos 
Prefeita Municipal de Sarzedo 
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MARQUES DA=~~"'=~ 
SILVA: 72282827 4::.-:~c:-= .. ~ ,_ • .,..,o.,.._...,... 
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Silvana Marques da Silva 
Presidente do Instituto Social Prosperar - OSC 
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